
CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA

RESOLUÇÃO N9 398, DE_5 DE FEVEREIRO DE 1993
Dispõe sobre a concessão de diár.ias e gratifi-

·cações aos membros dos Conselhos Federal e Re
gionais de Biblioteconomia e dá outras provi
dências.

O _CONSELHO -FEDERAL DE BIB-LIOTECONOMIA, neste ato, por sua Diretoria
10 ad referendum II do plen~rioJ no uso de ·~uas atribuições que lhe con-
rere ; Lei n2 4.084, de 30 de junho de 1.96~, o Decreto n2 56.725; de
16 de agosto de 1.965 e o Regimento Interno do CFB, e CONSIDERANDO que
a Resoluçio n2 381, -de 30.08.91, que disp~e sobre a concessio de dii -
rias faí alterada por decisão da Plenária desse Conselho, no tocante '
ao valor das diárias e que precisa ser"corrigida para evitar danos fu-
turos e que possui falh~s técnicas e vem gerando dúvidas quanto a sua
aplicação e a necess;dade urgente de reformular as Resoluções 02 381 ~
382, de 1.992, adaptando-as a realidade e a necessidade a~ministrativa
existentes; CONSIDERANDO, que os membros da Diretoria, Conselheiros
Assessores contratados, funcionários e terceiros, quando designados o~
~onvopados,' para miss~est'em seu domicfiio, de representaç~o', traba
lhos extras, participação em eventos e atos governamentais estão arcan
do pessoalmente com as despesas de representaçio, alimentaçã~, trans-~
portep urbanos entre outras, apesar de estarem prestando serviços ao
Conselho e a Classe dos Bibliotecários em geral, por falta de mecanis~
mos legais para ressarci-los das despesas realizadas o que tem gerado'~
a r~cusa na prestaç~o de ta~s missões, resolve: ~ I

CAPÍTULO I
-DA~QNCESSÃO ~~~I!RI~§

Art. 12 - Os membros das Diretorias e dos Conselhos Fe
deral e Regionais de Biblioteconomia,Assessores contratados, funcioná-
rios e terceiros, que se' deslocarem do seu domicílio, em objeto de"ser
viço, do respectivo Conselho, por designação, convocação, representa =
ção o~ convite, farão jus a percepção de diárias.



Art. 2~ - As diirias .destinam-se a indeni~~r despesas'
de alimentaçio, pousada € transportes urbanos e seria conc~didaB, por
dia de afastamento do d~micIlio. A di~ria 6orresponder~ ~ 50{cinque~ta.
por cento)do seu valor, quando o afastamento nio exigir pernoite .

.Art. 32 - O valor da diária, passa a ser de CR$ .
1.100.000,~0 (um milhão e ~em mil cruzeiros).

§ l~ - Nos casos de· deslocamento internacional, apro -
vados ~pelo plenário do respectivo Conselho, .a diária será de a~é ·US.$'
200,00 (duzentos dólares Americanos), a ser fixado, no ato de aprova -
&i~ levando-se em co~ta os custos existentes para o local de desloca -
mento.

Art. 42 - As diárias serão pagas antecipadamente nos '
casos de desempenho ·de mi ssões e no decorrer dos t r-ab e Lho s , quando se
tratar de reuni3es Pien~rias du de Diretoria do respectivo Conselho.

§ 12 - ° não co·mparecimento ao evento ou desempenho de
missio obriga a devoluçio do valor recebido n~ prazo máximo de 5 (cin-
co) dias.

§ 22 - Salvo nos casos de Reunião Plenária ou de Dire-
toria do respectivo COnselho, ·deverá o beneficiário apresentar o rela-
tório de desempenho da missão, no prazo máximo de 15 (quinze) diAs
após a data de retorno.

CAPÍTULO II
.. -nA GRATlF:!.CAÇÃ.0.POR SESSÃO I

. Art. 52· - Os membros aos Conselnoo::l Federal e Regj.onais,
assim como os representantes de delegacias regionais, perceberao, a I

partir' deste mês, por sessão plenária de que participarem! do r-e s'pec-c
tivo con~elho, a titulo de gratificações, o valor de Cr$ 450.000,00 ~
(quatro~entos.e cinquenta mil ~ruzeiros). ..

§ 1; - O Presidente ou quem o substituir, durante ases
são, teri su~ gratiiicaçio acrescida de 301 (trint~ por cento), a tlt~
10 de representação.

Art. 62 - As
ano civil haverá no maximo,

sessões ordin~rias
12 (doze) sess~es

CAPÍTULO III
- DA AJUDA DE CUSTO E DA REPRESENTAÇÃO

Art. 7' - Os membros dap Diretoriafj', Conselheiros, Asse
sares contratados, funcion~rios e terceiros, quando forem desi~nados I

ou convocados, pelo Presidente do Conselho Fe·deral de Biblioteconomia,
para missões ~e representação, de trabalho extrai particip,rio de eve
tos e outros, em seu domicllio, poderio p~rceber a tItulo de ajuda de
custo o valor correspondente a at~ 50% (cinquenta por cen~o) de uma'
diária, por dia, para fazer frente as despesas de transportes urbanos
e alimentação. Devendo o ato de designação ou convocação fixar o valo
~otal a ser pago.

§ 1; - O direito previsto neste artigo, aplica-se ao Pre
sidente, quando este não perceber v'enb a de representação. Neste caso

~ cab er á .a dois diretores a assinatura do ato.
~..... Art. 8; - Fica insti t uLd a , a verba de representação, para

fazer frente as àespesas de representaçio e reembolso de transportes '
~rbanos, alimentação e outras despesas, a ser fornecida aos membros do
Conselho Federal, domiciliado no Distrito Federal, ocupantes de ca r-g c '

__ ~ de Diretoria do Conselho e que não perceberem qualquer ajuda de custo.
~ ~- § 12 - A verba de representa9ã~ será equivalente, ao va-

lor de 5 (cinco) di~rias, vigente no mês de concessão, a ser paga até
" 5' (quinto) dia útil do mês vincendo, através de ":eêibo próprio.
~ Art. 92 - A verba de representação não caracteriza, qual
luer forma de remuneração por se r-v í ço s prestados e consequentement"e -
lão gera nenhum direito ao beneficiário quer ria área tr.abalhista, pre-
lidenciária ou civil.

§ li - Caberá ao beneficiário, na forma da legislação
tributária, arcar com a responsabilidade de·qualqu~r tr~buto. q~e por·
rentura vier a incid;r sobre a mesma.

CAPÍTULO .IV
-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 102 - As di&rias e gratificaç~es serão reaj~stadas,
.m e ns a Lme nt e , pela variação do IGP/M, da F·undação Getúlio Vargas.

§ 12 - Em caso de extinção do Indice previéto nesti reso
luçio será o mesmo. substituld~, pela ordem, pelo IGP da FGV~ INPC d;
d o .IBGE e IPC da FIFE, .que vigorará a partir do mês da extinç~o ..

Art. 11~ - É defeso a Diretória do r~spectivo Conselho,
visando manter a estabilidàde financeira da Autarquia reduzir aR valo-
res das diárias e gratificações através. de decisio pqr maioria simples
definidas atrav~s de portaria a ser fixada na sede do res~ectivo Conse
lho. Compete, ainda, exclusivamente, a Dire~oria· do CFa a aplicação -
:leste artigo no tocante a ajuda de custo e a verba de representação.

I .. Art. 12; - É vedado, ac umu La r- o recebimento de ajuda'
'de custo. com d í a.rí a ou de ajuda de custo com ver.ba de r-e p r-e sent aç a o .

Art .. 132 - Esta Resoluçio entra em vigor na dat~ de
sua publicação e surte efeito a partir do dia 10/02/93. ~.

Art. 142 ~ Fica revogado as resoluções n~ 380,381 e
f"2' de. 1.992 e as dem<;Ws.disposiç~es em contrário. . .

seria diári~s& Durante ~
gratificadas.

IDA REGINA CHITTO STUMPF
la. Secretária no Exer-

cio da Presidência

EDUARDO JOS~ WENSE DIAS
29 Secretário no Exer-

.cio.da ia. Secretaria

(Of. n9' 53/93)


